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DESPACHO/CAJ-DF

Traa-se de procedimeno liciaório para conraação de instuição fnanceira,

em caráer de exclusividade, para presação de serviços de processameno dos pagamenos

provenienes da olha de pagamenos dos servidores atvos e inatvos, pensionisas, decisão

judicial e ouras despesas de pessoal relacionadas com a presação de serviços do Tribunal de

Justça do Esado de Goiás; agende pagador de ornecedores em geral; agene arrecadador, por

meio de boleo de cobrança ou pix; disponibilização dos valores nas conas pagadoras reerene

aos empenhos a ornecedores.

No primeiro Pregão Presencial (eveno nº 50), no valor de R$ 100.000.000,00

(cem milhões de reais), realizado no dia 31/10/2022, não compareceram ineressados, resando

a liciação desera.

A Direoria-Geral (eveno nº 52), encaminhou os auos à Direoria Financeira para

que na qualidade de demandane, revise os aspecos écnicos e fnanceiros do Termo de

Reerência, especialmene o orçameno elaborado e as demais razões que possam er resulado

na ausência de ineressados na partcipação da dispua.

____________________________________________________________________________________________________________________

Av. Assis Chaeaubriand, nº 195, térreo, Tribunal de Justiça de Goiás, Setor Oeste. CEP 74.130-011 – Fone: 3216-4130

e-mail: financeira@tjgo.jus.br

Nº Processo PROAD: 202209000357847 (Evento nº 82)

Assinado digitalmente por: MARCELO TIAGO DA SILVA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 12/01/2023 às 17:28.
Para validar este documento informe o código 615856943043 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Diretoria Financeira – Central de Arrecadação

A Direoria Financeira (eveno nº 56), ez adequação do valor para R$

50.000.000,00 (cinquena milhões de reais).

O segundo Pregão Presencial realizado no dia 08/12/2022 (eveno nº 78), no

valor de R$ 50.000.000,00 (cinquena milhões de reais), regisrou-se a presença inormal de um

represenane do Banco Iaú S/A e do Banco Sanander, que por deerência, compareceram

apenas para inormar que não partcipariam por quesões fnanceiras e écnicas.

Reornaram os auos a esa Direoria Financeira pelo Despacho da Coordenação

do Assessorameno da Direoria-Geral (eveno 80) “para que, na qualidade de unidade

demandane e considerando liciações de ouros órgãos para o mesmo objeo, revise os

aspecos écnicos e nanceiros do Termo de Referência, especialmene quano a junção dos

serviços de processameno da folha de pagameno com as demais atvidades a serem

desempenhadas pelas instuições nanceiras, além de ouras razões que possam er impacado

na ausência de ineressados na partcipação da dispua”.

Em aenção ao reerido expediene, e considerando que os dois pregões

realizados oram deseros, realizamos pesquisa de mercado juno a várias instuições

fnanceiras buscando esclarecimenos sobre seu desineresse pelo presene cerame, quando

omos inormados que o mesmo não é aratvo em razão da isenção de axas concedidas a ese

Tribunal de Justça nos vários serviços bancários a serem presados pela instuição fnanceira.

A cenralização de odos os serviços bancários (pagameno de olha de servidores

e magisrados, agene pagador de ornecedores, agene arrecadador e disponibilização dos

valores nas conas pagadoras reerene aos empenhos a ornecedores) em uma única instuição

fnanceira, se por um lado movimena vulosos recursos fnanceiros, por ouro lado gera alos
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cusos operacionais que a instuição fnanceira em que absorver em razão da isenção da

cobrança de axas/arias bancárias conerida ao Tribunal de Justça, o que o explica o

desineresse das instuições fnanceiras.

Regisre-se ainda que a porabilidade de salário, em que o servidor pode receber

seus vencimenos no banco de sua preerência, independenemene da instuição fnanceira

vencedora da liciação, gera um ambiene de incerezas que aumena o desineresse dos bancos

pelo cerame, uma vez que as projeções de receia com a comercialização de produos e

serviços fnanceiros aos novos clienes (servidores) podem se rusrar, pois nada garane a

migração de suas conas bancárias para o banco vencedor.

Pelo exposo, revisamos os aspecos fnanceiros do Termo de Reerência e

fxamos o preço mínimo da liciação em R$ 30.000.000,00 (rina milhões de reais) a ser pago

em parcela única no prazo máximo de 30 (rina) dias.

Diane da revisão apresenada acima, segue, anexo, Termo de Reerência

revisado no que ange aos iens 15.1 e 15.2 com a seguine redação:

15.1. A CONTRATADA oerará ao CONTRATANTE, em razão da assunção, com

exclusividade, dos serviços de gesão dos serviços bancários indicados no iem 1

dese ermo de reerência proposa com valor mínimo não inerior a R$

30.000.000,00 (rina milhões de reais).

15.2. O pagameno do valor será em parcela única no prazo máximo de 30

(rina) dias por meio de Guia de Recolhimeno/boleo ornecido pela Direoria

Financeira, com vencimeno fxado em conrao.
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Assim, eias as modifcações quano ao preço mínimo da liciação, remeemos os

auos à Direoria-Geral para análise e deliberação.

MARCELO TIAGO DA SILVA

Direor da Cenral de Arrecadação em

Substuição

IRISMAR DANTAS DE SOUZA

Direor Financeiro

(daado e assinado digialmene)
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